
PARECER Nº    , DE 2019

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 789, DE 2019

De autoria do nobre Deputado Major Mecca, o projeto em epígrafe dá a denominação de “Julio Julinho Marcondes de Moura” ao dispositivo de entroncamento das Rodovias SP 333 e BR 153, em Marília.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 70ª a 74ª Sessões Ordinárias (de 27/06 a 05/08/2019), não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1 do artigo 31 do Regimento Interno.

A Lei nº 14.707, de 8 de março de 2012, que dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas estaduais, estabelece, em seu artigo 1º, requisitos para que nomes de personalidades nacionais ou estrangeiras possam ser atribuídos aos próprios estaduais. Entre tais requisitos, convém destacar aqueles referentes à instrução da propositura, mais especificamente a exigência de “documento referente ao próprio a ser denominado, expedido pelo órgão responsável, no qual conste que o prédio, rodovia ou repartição pública pertence ao Estado e está em condições de receber denominação (...)” (grifo nosso).

O Departamento de Estradas de Rodagem - DER, ao instruir a presente proposta, destacou que a Lei nº 16.984/2019 atribuía outra denominação ao mesmo próprio estadual (fls. 08). A referida lei denominou “Francisco Domingues de Oliveira” ao dispositivo de entroncamento das Rodovias SP 333 e BR 153, em Marília. Como se vê, o próprio existente nessa quilometragem da SP 333 já está denominado, é dizer, não está mais em condições de receber denominação, como exigido pela Lei nº 14.707/2012.

Mas não é só. Ainda que pudéssemos, hipoteticamente, superar o obstáculo explicitado acima, não podemos nos esquecer de que a elaboração de leis deve seguir os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, buscando a solução mais aceitável dentro das circunstâncias sociais, econômicas e culturais vivenciadas no momento. Levando em conta essa diretriz da razoabilidade, torna-se impossível admitir que, ao longo do tempo, próprios já denominados sejam renomeados, em verdadeiro desprestígio tanto ao homenageado anterior quanto ao trabalho do nobre Deputado de outra legislatura.

A razoabilidade ainda nos impõe outras reflexões. Deveras, renomear próprios já denominados causaria imensa confusão na população, já acostumada a localizar-se e ter como referência o nome já conhecido de determinada rodovia, prédio ou repartição pública. Os potenciais prejuízos financeiros também não podem ser deixados de lado nessa reflexão, mormente em tempos de déficit no orçamento, pois atribuir outra denominação a um próprio já denominado significa promover novos gastos não imaginados com alterações de placas, bustos de homenageados, correspondências ou quaisquer outras formas de identificação impressas nos próprios estaduais.

Ao denominar-se um próprio do Estado, imagina-se, salvo exceções, ser a homenagem perene, permanecendo a denominação atribuída, motivo pelo qual tanto a lei quanto os demais entraves acima descritos mostram-se impeditivos de nova denominação.

Diante do exposto, somos obrigados a nos manifestar contrariamente à aprovação do Projeto de Lei nº 789, de 2019.

Sala das Comissões, em

Deputado Heni Ozi Cukier

Relator
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